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LEI N.º  2702/2012 
 

 
“Altera os artigos  4º da lei 2691/2012 que passa a 
ter seguinte redação”  

 
 

CESAR ROBERTO COUTO DE BRITO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE PEDRO OSÓRIO, Estado do Rio Grande do Sul,  

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 

e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O artigo 4º da Lei 2691/2012, passa a ter a seguinte 

redação: 

 

                                               Art. 4º -Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos á contar de janeiro de 2012.  

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário.  

 

 

 

                                                   Gabinete do Prefeito, em 14 de maio de 2012. 

 

 

 
 

CÉSAR ROBERTO COUTO DE BRITO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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